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CONTRATO 20-005-2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO E A 
EMPRESA SHANON MODA LTDA PARA 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA 
AGENTES DA POLÍCIA JUDICIAL, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DESTE 
REGIONAL 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas, 225, 
em Belo Horizonte – MG, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Patrícia Helena 
dos Reis, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade M 5.564.741, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 911.765.736-91, residente e domiciliada em Belo 
Horizonte – MG, conforme competência que lhe foi delegada pela Portaria TRT/GP 
03/2026, de 02 de janeiro de 2026, em decorrência da nomeação constante da Portaria 
TRT/GP 07/2024, de 02 de janeiro de 2024, disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho de 30 de dezembro de 2025 e de 29 de dezembro de 2023, respectivamente, 
doravante denominado CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa SHANON 
MODA LTDA, CNPJ 00.400.119/0001-51, estabelecida na St Ade Conjunto 27, Lj 01, lote 
20/21 na Área de Desenvolvimento Econômico (Águas Claras), em Brasília – DF, neste ato 
representada por Vanderlino Queiroz Santos, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
nº141.835, expedida pela SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o nº 024.215.261-91, resolvem firmar o presente Contrato, conforme 
Pregão Eletrônico 90002/2025, por meio de Ata de Registro de Preços 13/2025, Processos 
e-PAD’s 25.771/2024 e 52.292/2024 ; PROAD´s 8105/2026 e 11455/2026 regido pela Lei 
14.133/2021 e Decreto 11.462/2023, legislação complementar e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO:  
 

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento 
de uniformes social, operacional, itens complementares, itens de identificação e de peça 
adequada à especificidade climática anual e regional para os Agentes de Polícia Judicial 
do CONTRATANTE, na conformidade da proposta apresentada pela CONTRATADA e da 
especificação constante do Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico 90002/2025, 
Processo e-PAD 52.292/2024 que integra este Termo Contratual, com seus anexos, 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a saber: 

 

GRUPO 1 - UNIFORME SOCIAL MASCULINO E FEMININO 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANTIDADE 

1 Terno masculino (completo) 602211 63 

2 Camisa social (masculina) 467411 150 

3 Meia social (masculina/feminina) 463850 126 

4 Gravata masculina 297200 65 

5 Terno feminino (completo) 614117 4 

6 Camisa social (feminina) 
 446506 4 
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GRUPO 3 - SAPATO E CINTO SOCIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANTIDADE 

13 Sapato Social Masculino 235238 79 
14 Sapato Social Feminino 446155 2 
15 Cinto Social Masculino/Feminino 382962 82 

GRUPO 4 - ITENS TÁTICOS 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANTIDADE 

16 Cinto tático “Bdu”(cor desert) 377278 60 
17 Bota tática – (cor desert) 482548 60 

 
Parágrafo Único: Os uniformes deverão atender às 

especificações e qualidade descritas no Anexo I deste instrumento e no Termo de 
Referência. Caso aconteça alguma’ divergência entre o código CATMAT e os itens 
descritos no Termo de Referência, prevalecerá as informações contidas neste documento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA ENTREGA DOS BENS: 
 
A CONTRATADA se obriga a entregar todos os 

bens em conformidade com as condições e especificações previstas no Edital e Anexos do 
Pregão 90002/2025 e neste Instrumento, sem custo adicional, na Secretaria de Inteligência 
e Polícia Judicial - SINPJ do CONTRATANTE, localizada na Rua Desembargador 
Drumond, 41, 8º andar, Serra, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.220-030, mediante 
agendamento prévio pelo telefone (31) 3228-7113, no horário de 08h00 às 16h00, 
observando os prazos a seguir e o cronograma constante do item 5.3.1 do Termo de 
Referência: 

a) Grupo 1: em até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da ordem de serviços 
emitida pela Secretaria de Inteligência e Polícia Judicial do CONTRATANTE;  

b) Grupos 3 e 4: em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da ordem de 
serviços emitida pela Secretaria de Inteligência e Polícia Judicial do CONTRATANTE;  
 

Parágrafo Primeiro: A entrega dos bens deverá 
observar as condições e os trâmites a seguir descritos: 

a) Grupo 1: 

a.1. Após a assinatura do contrato, será solicitado à CONTRATADA o imediato 
comparecimento, em locais e horários definidos pelo CONTRATANTE, a fim de 
aferir individualmente as medidas exatas dos trajes a serem confeccionados; 

a.2. Após a definição das medidas, o CONTRATANTE enviará à CONTRATADA ordem 
de serviço para início da execução, iniciando-se a contagem do prazo de 90 
(noventa) dias para a entrega dos objetos; 

a.3. Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias corridos, após a entrega dos itens, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fazer a prova do material 
confeccionado, junto a cada um dos servidores que receberão o objeto contratado, 
em data e horário previamente agendados, na Secretaria de Inteligência e Polícia 
Judicial do CONTRATANTE; 
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a.4. Caso haja ajustes a serem realizados nos itens, a CONTRATADA deverá 
providenciá-los, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da notificação do CONTRATANTE; 

a.5. Os itens deverão ser entregues embalados individualmente, preferencialmente em 
caixas de papelão, devendo cada kit conter a identificação do servidor a que se 
destina. 

b) Grupos 3 e 4:  

b.1. A CONTRATADA deverá enviar o catálogo/mostruário contendo modelo, tamanhos 
e medidas de todos os itens, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro 
dia útil após a solicitação, para que o CONTRATANTE elabore o pedido de acordo 
com a grade de tamanhos; 

b.2. Após a definição dos tamanhos, o CONTRATANTE enviará à CONTRATADA ordem 
de serviço para início da execução, iniciando-se a contagem do prazo de 60 
(sessenta) dias para a entrega dos objetos; 

b.3. Transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, após a entrega dos itens, o 
CONTRATANTE fará a prova do material confeccionado, junto a cada um dos 
servidores que receberão o objeto contratado,  

b.4. Caso haja necessidade de troca/ajuste nos itens, a CONTRATADA deverá 
providenciá-la, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da notificação; 

b.5. Os itens deverão ser entregues embalados individualmente dentro de caixas de 
papelão rígidas e que contenham a identificação externa de marca, modelo e 
numeração; 

 
Parágrafo Segundo: Caso ocorra atraso na 

entrega, sem motivação justificada e aceita pelo CONTRATANTE, serão aplicadas as 
sanções previstas neste Termo, notadamente na Cláusula Décima Quarta – Das 
Penalidades. 

 
Parágrafo Terceiro: Em caso de impedimento, 

ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 
Parágrafo Quarto: Os bens ou insumos entregues 

ao CONTRATANTE deverão ser novos, devidamente embalados e em perfeitas condições 
de armazenamento e uso, sob pena de recusa ao recebimento. 
 

Parágrafo Quinto: As comunicações entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Parágrafo Sexto: Não será admitida a 
subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO: 
 
O recebimento provisório será feito pelo Fiscal do 
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contrato, após o recebimento do objeto, para posterior conferência da conformidade do 
material com as especificações constantes neste Instrumento e na proposta adjudicada, 
conforme a seguir: 

a) Grupo 1: Considerar-se-á recebido provisoriamente os itens, em até 5 (cinco) dias úteis, 
após a realização das provas, ajustes e trocas solicitadas pelo CONTRATANTE, 
necessárias ao uso adequado do uniforme; 

b) Grupos 3 e 4: Considerar-se-á recebido provisoriamente os itens, em até 5 (cinco) dias 
úteis, após a realização das trocas solicitadas pelo CONTRATANTE, necessárias ao 
uso adequado do uniforme; 

 

Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo será 
feito pelo gestor, Secretário de Inteligência e Polícia Judicial do CONTRATANTE, em até 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificação minuciosa da 
conformidade do material fornecido, notadamente a qualidade, quantidade e tamanhos 
conforme medidas aferidas. Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

 
Parágrafo Segundo: O objeto entregue poderá ser 

rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo e na proposta da CONTRATADA, devendo ser substituído/refeito no prazo de 
10 (dez) dias corridos, a contar da entrega da notificação à CONTRATADA, às suas 
custas, sem prejuízo da eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

 
Parágrafo Terceiro: O recebimento definitivo do 

objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução contratual. 

 
Parágrafo Quarto: O pagamento será feito à luz da 

nota fiscal devidamente atestada pelo CONTRATANTE. Caso a CONTRATADA deseje 
emitir fatura, poderá fazê-lo após o recebimento definitivo. Em qualquer hipótese, o prazo 
de pagamento somente fluirá após a conclusão dos atos de recebimento descritos nesta 
Cláusula. 

 
CLÁUSULA QUARTA  
DOS PREÇOS: 
 
O preço unitário para o fornecimento dos bens 

indicados na Cláusula Primeira é aquele constante das propostas apresentada pela 
CONTRATADA para o Pregão Eletrônico 90002/2025, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, independentemente de transcrição, perfazendo o valor total de 
R$148.501,37 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos e um reais e trinta e sete 
centavos), estando nele incluídos todos os tributos, fretes, carga e descarga, embalagens, 
seguro, mão de obra e demais encargos, bem como quaisquer outras despesas que 
venham a incidir sobre o objeto deste Contrato, a saber: 

GRUPO 1 - UNIFORME SOCIAL MASCULINO E FEMININO 

ITEM DESCRIÇÃO Qtde  Preço Unitário R$  Valor Total R$ 

1 Terno masculino (completo) 63 1.157,48 72.921,24 



 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 

Página 5 de 22 
 

2 Camisa social (masculina) 150 115,75 17.362,50 

3 Meia social (masculina/feminina) 126 15,78 1.988,28 

4 Gravata masculina 65 55,77 3.625,05 

5 Terno feminino (completo) 4 620,83 2.483,32 

6 Camisa social (feminina) 4 126,27 505,08 

GRUPO 3 - SAPATO E CINTO SOCIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO Qtde  
Preço Unitário 

R$  
Valor Total R$ 

13 Sapato Social Masculino 79 231,50 18.288,50 

14 Sapato Social Feminino 2 206,24 412,48 

15 Cinto Social Masculino/Feminino 82 73,66 6.040,12 

GRUPO 4 - ITENS TÁTICOS 

ITEM DESCRIÇÃO Qtde  
Preço Unitário 

R$  
Valor Total R$ 

16 Cinto tático “Bdu”(cor desert) 60 67,34 4.040,40 

17 Bota tática – (cor desert) 60 347,24 20.834,40 

VALOR GLOBAL 148.501,37 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO REAJUSTE  
 
Os preços inicialmente contratados poderão ser 

reajustados, a pedido da CONTRATADA, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, qual seja, dia 22/08/2024, nos 
termos do art. 25, § 7º, da Lei n. 14.133/2021, limitado o reajuste à variação do IPCA/IBGE 
ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao CONTRATANTE, 
sem prejuízo da necessária negociação pelo gestor do contrato com vistas à obtenção de 
condição mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas com o presente Contrato correrão à 

conta dos recursos orçamentários próprios, por meio da verba PTRES 168029-339030 e 
Nota de Empenho 2026NE445 emitida em 06/04/2026, pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PAGAMENTO: 
 
A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal em 

Reais, relativa aos bens fornecidos, em que conste o valor e a descrição destes, que, após 
emissão de Termo de Recebimento Definitivo e ateste do CONTRATANTE, será paga em 
parcela única, em moeda corrente nacional no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante a 
emissão de Ordem Bancária em favor da Conta Corrente indicada, em nome da 
CONTRATADA, ou por meio de ordem bancária para pagamento de fatura com código de 
barras, ressalvado o disposto no parágrafo 2º do Art. 7 da Instrução Normativa SEGES/ME 
Nº 77, de 4 de novembro de 2022, que dispõe a redução do prazo pela metade para as 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento, mediante a 
emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a 
CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

 
Parágrafo Segundo: Para fins de liquidação e 

pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado deverá 
conter os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) Prazo de validade; 
b) Data da emissão; 
c) Dados do Contrato e do CONTRATANTE; 
d) Período respectivo de execução do Contrato; 
e) Valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

Parágrafo Terceiro: Os documentos fiscais 
exigidos no Edital e no Contrato, para fins de liquidação e pagamento de despesas, 
deverão ser juntados no portal SIGEO-JT-Execução (Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a CONTRATADA deverá se 
cadastrar previamente ao envio da referida documentação. Caso haja documentação 
adicional que condicione o pagamento, esta deve ser encaminhada para o e-mail sgc-
sinpi@trt3.jus.br. 

 
Parágrafo Quarto: Para acesso ao Sistema 

SIGEO-JT/Execução Financeira, deverá a CONTRATADA acessar o "Portal do Usuário" 
por meio do link "https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal externo/', ou outro que o substitua; e 
para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, deverá acessar o "Manual de 
Ajuda" disponível atualmente no endereço eletrônico "https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/" 
(Fornecedores, Colaboradores e Credenciados da Saúde).  

 
Parágrafo Quinto: A nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021. O 
CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;  
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Órgão, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  

 

Parágrafo Sexto: Constatando-se, em consulta ao 
SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize sua situação ou indique o fato 
impeditivo do cumprimento da obrigação, e, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Esse 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE adotará as medidas necessárias à rescisão 
contratual, nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
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CONTRATADA a ampla defesa. Em havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação perante o SICAF. 

 
Parágrafo Sétimo: Quando da emissão da Nota de 

Empenho e da Ordem de Pagamento, serão verificados os documentos comprobatórios de 
situação regular para com a Receita Federal por meio de Certidão Unificada (Portaria MF 
358/2014), FGTS, Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento às 
exigências de habilitação, bem como para com o CADIN (Cadastro Informativo dos créditos 
não quitados de órgãos e entidades federais). Nesta oportunidade também será verificada 
a situação cadastral junto ao SICAF e ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CNJ/CGU), ao CNJ (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa) e ao TCU (Lista de Inidôneos do TCU). Se algum desses 
documentos estiver com a validade expirada, a CONTRATADA será notificada para 
regularizar a documentação, ou indicar o fato impeditivo do cumprimento da obrigação, sob 
pena de restar caracterizado o descumprimento do contrato. 

 
Parágrafo Oitavo: Ocorrendo erros na 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a CONTRATADA deverá providenciar as medidas saneadoras, ficando estabelecido que o 
atraso decorrente deste fato implicará em postergação da data do pagamento, por igual 
número de dias, sem que isto gere encargos financeiros para o CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Nono: A CONTRATADA regularmente 

optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
lei. 

 
Parágrafo Décimo: Ocorrendo atraso no 

pagamento, por motivo a que não tiver dado causa e para o qual não tenha contribuído a 
CONTRATADA, o CONTRATANTE, quando do respectivo pagamento, incidirá juros 
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, apurados de forma simples e pro rata die, e, 
após decorridos mais de 30 (trinta) dias, atualizará o valor devido com base no índice 
mensal do IPCA/IBGE, pro rata die. 

 
Parágrafo Décimo Primeiro: Qualquer pedido de 

alteração da conta corrente da CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá ser 
comunicado, expressamente ao CONTRATANTE, à Secretaria de Liquidação e Pagamento 
de Despesas, observando o prazo limite para quitação da despesa, sendo vedada a 
indicação de múltiplas contas, para fins de escolha do CONTRATANTE, sobre qual delas 
deverá recair o respectivo crédito. 

Parágrafo Décimo Segundo: Considerar-se-á 
como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

 
Parágrafo Décimo Terceiro: Poderá ser indicada a 

retenção ou glosa no pagamento mediante possibilidade de aplicação de penalidades por 
mora em pagamentos de parcela única. 
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CLÁUSULA OITAVA 

DA VIGÊNCIA: 
 
A vigência contratual será de 6 (seis) meses, 

contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n. 14133/2021, sem 
prejuízo da vigência da garantia dos produtos fornecidos. 

 
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga, 

durante toda a vigência do Contrato, a informar ao CONTRATANTE qualquer contratação 
de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes, linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA GARANTIA DOS BENS: 
 
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia dos 

bens fornecidos pelo prazo mínimo de 03 (três) meses, a contar do Recebimento Definitivo 
do objeto, independentemente de ser ou não o fabricante dos produtos, devendo reparar 
ou substituir as peças que apresentem defeitos de fabricação ou que se mostrem em 
condições inadequadas ao uso, sem ônus para o CONTRATANTE, sendo necessário que: 

a) Todas as peças substituídas apresentem padrões de qualidade iguais ou superiores aos 
utilizados na fabricação do objeto, sempre novas e de primeiro uso, não podendo ser 
recondicionados; 

b) Eventuais consertos, ajustes ou substituições dos produtos deverão ocorrer no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da solicitação; 

c) O pedido de substituição ou reparo, durante o período de garantia, seja formalizado via 
e-mail institucional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Instrumento e no Edital do PE 90002/2024; 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais; 
c) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado, além de receber o objeto no prazo e 
condições estipuladas; 

e) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
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g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes deste Instrumento e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

h) Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste 
Instrumento, no Edital e demais anexos; 

i) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado pela CONTRATADA; 
j) Verificar as seguintes comprovações e declarações da CONTRATADA por ocasião da 

celebração do Contrato e aditamentos decorrentes: 

1. Regularidade fiscal federal (art. 193, Lei n. 5.172/66); 
2. Regularidade com a Seguridade Social (INSS – art. 195, § 3º, CF 1988); 
3. Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2º, Lei 

n. 9.012/95); 
4. Consulta ao CADIN (Acórdãos do TCU n. 1134/2017 – Plenário; 2927/2010 – 

Plenário; 445/2009 – Plenário; 7832/2010 – 1ª Câmara; e 6246/2010 - 2ª Câmara); 
5. Regularidade trabalhista (Lei n. 12.440/11); 
6. Declaração de cumprimento aos termos da Lei n. 9.854/99 (Proteção ao Trabalho 

do Menor); e 

7. Verificação de eventual proibição para contratar com a Administração por meio de 
consulta nos seguintes sistemas: 

7.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

7.2 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 
7.3 Conselho Nacional de Justiça – CNJ (http://www.cnj.jus.br). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não 

responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Instrumento, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
A CONTRATADA se obriga a zelar pela qualidade 

dos bens fornecidos, bem como a substituí-los ou refazê-los quando em desacordo com o 
contratado, além de manter, durante toda a vigência deste Ajuste, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se obriga, 

ainda, a: 

a) Entregar, no prazo fixado neste Instrumento, os bens conforme o especificado, de 
acordo com as necessidades do CONTRATANTE e na medida em que for solicitado; 

b) Entregar os bens no local estipulado, devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga; 

c) Cumprir todas as obrigações estipuladas, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
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d) Responsabilizar-se pelas despesas (diretas e indiretas) decorrentes da entrega, bem 
assim pelos eventuais riscos envolvidos, até o efetivo recebimento pelo 
CONTRATANTE; 

e) Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas para 
a realização de suas obrigações ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do Contrato; 

f) Comunicar o CONTRATANTE contemporaneamente ao fato, e no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Responsabilizar-se por vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

h) Substituir, reparar ou corrigir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
comunicação de irregularidade, o objeto entregue e não aceito pelo CONTRATANTE, 
em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, 
responsabilizando-se, integralmente, pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, a 
entrega do bem novo e a retirada do bem a ser substituído/ ou correção do serviço; 

i) Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, cadastro atualizado de contato, 
endereço, telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

j) Indicar preposto para representá-la durante a execução contratual; 
k) Cumprir os requisitos de sustentabilidade contidos no Termo de Referência e neste 

Instrumento; 
l) Responsabilizar-se civil e integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita;  

m) Realizar o cadastramento no sistema SIGEO-JT, por meio da configuração de usuário 
externo, no link https://portal.sigeo.jt.jus.br/portalexterno/0. 

 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá 

transferir a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, por qualquer 
forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada. 
 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA declara ter 
conhecimento e ciência das normas e leis que versem sobre anticorrupção existentes no 
Brasil, em especial as Leis nº 12.846/2013 e nº 8.429/1992, e se compromete a cumpri-las 
por seus sócios ou dirigentes, bem como exigir o seu cumprimento pelos colaboradores e 
terceiros por elas contratados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS:  

 
As PARTES, por si e por seus colaboradores, 

obrigam-se a atuar no presente Contrato em conformidade com as disposições contidas na 
Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

 
 
 



 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 

Página 11 de 22 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA SUSTENTABILIDADE: 
 

A CONTRATADA deverá atender, no que couber, 
aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na legislação de regência, atentando-
se para que os produtos fornecidos respeitem as recomendações dispostas nos 
normativos, em especial no Guia de Contratações Sustentáveis para inclusão de critérios 
de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho 
de primeiro e segundo graus, em conformidade com a Resolução n. 310 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), de 24 de setembro de 2021, notadamente os itens 
1 e 1.1.9, a saber: 

a) Bens constituídos, no todo ou em parte, por material atóxico, reciclável e/ou 
biodegradável; 

b) Bens, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento e a destinação final 
adequada; 

c) Produtos que não contenham substâncias perigosas (cádmio, mercúrio, chumbo, cromo, 
hexavalente, bifenilos e polibromados (PBBz) e éteres difenil-polibromados (PBDEs) 
acima da recomendada pela diretiva RoHs; 

d) Produtos e equipamentos que não contenham ou façam uso de substâncias que 
destroem a camada de Ozônio (SDO); 

e) Produtos em embalagens, preferencialmente, não constituídas de material plástico; 
f) Produtos menos poluentes e agressivos ao meio ambiente que utilizem tecidos que 

tenham em sua composição fibras oriundas de material reciclável e/ou algodão 
orgânico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS PENALIDADES:  
 
Garantida a ampla defesa e o contraditório, à 

CONTRATADA poderão ser aplicadas, cumulativamente, as penalidades previstas na Lei 
n. 14.133/2021 e as constantes deste Instrumento, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor do fornecimento ou serviço em atraso, a ser aplicada na 
hipótese de atraso injustificado de até 30 (trinta) dias no cumprimento dos prazos 
previstos neste Instrumento;  

b.1) Multa por inexecução contratual parcial de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total da parcela inadimplida, a ser aplicada na hipótese de atraso injustificado 
superior a 30 (trinta) dias;  

b.2) Multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 15% (quinze por cento), 
calculada sobre o valor total do Contrato, conforme a gravidade da infração, a ser 
aplicada para as demais hipóteses de inexecução contratual; 

b.3) Multa por inexecução contratual total, até o máximo de 20% (trinta por cento), 
calculada sobre o valor total do Contrato, a ser aplicada para a hipótese de 
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 
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c) Impedimento de licitar e contratar: Nas hipóteses previstas nos incisos II a VII do caput 
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, a CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo ao qual pertencer o TRT3, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Nas hipóteses previstas nos 
incisos VIII a XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do referido artigo, quando se 
justificar a imposição de penalidade mais grave que a de impedimento de licitar, a 
penalidade será aplicada pelo prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Entende-se por “fornecimento 

em atraso” o valor total da nota de empenho cujos itens foram fornecidos/entregues em 
atraso, independentemente da CONTRATADA ter realizado a entrega de parte dos itens 
dentro de prazo. 

 
Parágrafo Segundo: Entende-se por “valor total do 

contrato” o valor total indicado na nota de empenho (itens efetivamente adquiridos), 
independentemente de a CONTRATADA ter realizado a entrega de parte dos itens 
conformes e dentro do prazo, haja vista que o recebimento definitivo do gestor do contrato 
somente ocorrerá após a composição / entrega da totalidade dos itens conformes e 
relacionados na nota de empenho ou na ordem de fornecimento. 

 
Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções 

serão considerados: 

a)  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)  As peculiaridades do caso concreto; 
c)  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e)  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

Parágrafo Quarto: Os atrasos não comunicados ao 
tempo da ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da obrigação, e não devidamente 
fundamentados, serão considerados como injustificados, ficando a critério do 
CONTRATANTE a aceitação das justificativas apresentadas.  

 
Parágrafo Quinto: As penalidades pecuniárias 

descritas, aplicadas após regular processo administrativo em que sejam garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE, conforme permissibilidade contida na Lei nº 14.133/2021. 

 
Parágrafo Sexto: As sanções de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
Parágrafo Sétimo: Na hipótese da CONTRATADA 

deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 03 (três) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Aviso de Dispensa, neste Contrato e demais 
cominações legais. 

 
Parágrafo Oitavo: Nos termos da Lei n.º 12.846/13, 

a CONTRATADA estará sujeita à responsabilização objetiva administrativa e civil pela 
prática de atos lesivos previstos na referida Lei contra a administração pública, nacional e 
estrangeira, praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

 
Parágrafo Nono: Não havendo prejuízo para o 

CONTRATANTE, as penalidades pecuniárias referidas nesta Cláusula poderão ser 
transformadas em outras de menor gravidade, em observância aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
Parágrafo Décimo: As penalidades aplicadas serão 

obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
Após a assinatura do Contrato, o CONTRATANTE 

convocará o representante da CONTRATADA para reunião inicial, a fim de apresentar o 
plano de fiscalização, com informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da CONTRATADA, e das sanções aplicáveis, dentre outros. O 
CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
Parágrafo Primeiro: Atuará como gestor deste 

Ajuste, nos termos da Instrução Normativa TRT3 n. 07/2013, o Secretário de Inteligência e 
Polícia Judicial do CONTRATANTE, a quem compete as seguintes atribuições: 

a) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais; além de elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade do 
CONTRATANTE; 

b) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

c) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

d) Adotar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso; 
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e) Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades do CONTRATANTE; 

f) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações; 

g) Enviar a documentação pertinente ao setor de liquidação de despesas e custeio para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos deste contrato. 

 
Parágrafo Segundo: A execução contratual será 

acompanhada e fiscalizada pelos seus fiscais, servidores designados e vinculados à 
Secretaria de Inteligência e Polícia Judicial do CONTRATANTE, ou pelos respectivos 
substitutos. 

 

Parágrafo Terceiro: O fiscal acompanhará a 
execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o CONTRATANTE, e ainda: 

a) Anotar no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n. 14.133/2021, art. 117, §1º); 

b) Emitir notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção, 
ao identificar qualquer inexatidão ou irregularidade; 

c) Informar ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

d) Comunicar imediatamente ao gestor do Contrato sobre ocorrências que possam 
inviabilizar a execução nas datas aprazadas; 

e) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

f) Atuar tempestivamente na solução dos problemas caso ocorra descumprimento das 
obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) Comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
Parágrafo Quarto: Ficará a cargo do gestor e do 

fiscal do contrato supervisionar o cumprimento, pela CONTRATADA, dos requisitos de 
sustentabilidade estabelecidos neste instrumento e no Edital de Licitação. 

 
Parágrafo Quinto: O exercício da fiscalização pelo 

CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
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e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA EXTINÇÃO:  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser extinto:  

a. Por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nas situações 
previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e com as consequências indicadas no 
art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital e neste Instrumento; 

b. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei 14133/2021. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO:  
 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal nesta Capital, 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
 
Para constar, e como prova deste Ajuste, foi lavrado 

o presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes, 
extraindo-se cópias necessárias para documento e controle, fazendo-se publicar no Diário 
Oficial da União. 

 
 
Belo Horizonte, data da última assinatura eletrônica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA TERCEIRA REGIÃO 

Patrícia Helena dos Reis  
Diretora-geral 

 

SHANON MODA LTDA 
Vanderlino Queiroz Santos 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS 

GRUPO 1 UNIFORME SOCIAL MASCULINO E FEMININO 

Item Material Especificações dos materiais/objetos 

1 
TERNO MASCULINO (COMPLETO) 

(COR PRETA) 

1.1. PALETÓ: 

1.1.1 Confeccionado em tecido 65% poliéster e 35% lã sarja, na cor preta, mescla (Paramount ou 
similar), mínimo 245 gramas por metro linear (g/ml) até 310 gramas por metro linear (g/ml); 

1.1.2 Frente: fechável por 02 (dois) botões caseados no horizontal estilo alfaiataria (casa de 
olho); Parte interna: todo forrado, forro 100% sarja de acetato na cor preta, vista interna 
redonda francesa e ponto picado contrastando com o forro;  

1.1.3 Bolso: 06 (seis) bolsos, sendo: 01 (um) externo embutido na parte superior do lado 
esquerdo, com “vista” larga 3 cm (L), 02 (dois) externos embutidos na parte inferior com 
portinhola medindo 5 a 6 cm de largura (L); 02 (dois) internos embutidos na parte superior, 
sendo um embutido do lado esquerdo e outro do lado direito (fechável por um botão com 
aleta em forma de triângulo com caseado); e 01 (um) menor interno embutido na parte 
inferior do lado esquerdo;  

1.1.4 Gola toda pespontada com caseado do lado esquerdo e feltro debaixo da gola; Mangas 
forradas com 04 (quatro) botões em cada com caseado falso; costa forrado com 02 (duas) 
aberturas laterais (corte italiano), costura vertical na união dos traseiros; 

1.1.5 Acabamento linha 100% poliéster; botões na cor preta: poliéster, tinto massa T-24 para 
manga e T-32 para frente, 04 (quatro) furos;  

1.1.6 Entretela: colante para reforço de ombro;  

1.1.7 Ombreira de algodão, feltro para baixo da gola poliéster;  

1.1.8  Etiquetas: Marca Bordada; de composição e instrução de lavagem conforme orientação do 
INMETRO.  

1.1.9 Deve possuir o mesmo tecido da calça. 

1.2. CALÇA: 

1.2.1 Confeccionado em tecido 65% poliéster e 35% lã sarja, na cor preta, mescla (Paramount ou 
similar), modelo social reta sem pregas em tecido idêntico ao do terno, frente com perneta 
(forrada com forro 100% sarja de acetato até o joelho) com saqueira, com 2(dois) bolsos 
dianteiros tipo faca, acabamento em travete; 
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1.2.2  Bolsos traseiros com caseado na vertical e 1(um) botão cor preta em cada bolso;  

1.2.3 Cós de 40 mm (A), com extensão retangular fechável por gancho metálico e 1(um) botão na 
extensão, parte interna com extensão com casa preso com 1 botão, forro montado em 
2(duas) partes com fita de borracha (silicone) no centro para segurar a camisa, com seis a 
oito passantes de acordo com o manequim;  

1.2.4 Zíper em poliéster antiferrugem com deslizamento prático;  

1.2.5 Acabamento das costuras internas em overloque; possibilidade de ajustes futuros; 

1.2.6 Aviamentos: cor do tecido; linha 100% poliéster; forro de bolso 50% poliéster e 50% 
algodão ou 67% poliéster e 33% algodão na cor preta; forro de cós; entretela de cós 100% 
poliéster; 4 (quatro) botões de poliéster tinto massa T-24 (quatro furos); zíper de nylon 18 a 
22 cm (C) trava automática, zíper/gancho deverá ser de material resistente à ferrugem, 
etiqueta de marca bordada; de composição e instrução de lavagem conforme orientação 
do INMETRO. 

2 CAMISA SOCIAL MASCULINA 

2.1. Confeccionada em tecido tricoline extrafio 40, composição 50% algodão e 50% poliéster; 

2.2. Talhe social com colarinho clássico firme, contendo barbatanas removíveis, tipo túnel, 
entrelado pespontado em toda a borda, com as seguintes medidas: Pé de Gola medindo no 
mínimo 3 (três) cm. Parte traseira da gola medindo no mínimo 4 (quatro) cm. Ponta do 
colarinho medindo aproximadamente 7,5 (sete e meio) cm;  

2.3. Bolso frontal superior esquerdo, com sua base chanfrada formando um bico, com dimensões 
aproximadas de 13 x15 cm (LXA);  

2.4. Abertura frontal total e abotoamento central de 7 (sete) botões (tamanho 18); O primeiro botão 
pregado no vértice da gola, com caseado horizontal e os outros em intervalos equidistantes 
com caseados verticais;  

2.5. Frente vista macho, toda entretelada, com 3 (três) cm de largura, pesponto de 0,5 (meio) cm 
tanto para as bordas como para a barra;  

2.6. Costas com pala dupla de 10 (dez) cm para o número 3 (três) e, tamanhos proporcionais para 
outras numerações;  

2.7. Manga longa com duas pregas, punhos abotoáveis, com cancela entretelada com um botão 
(tamanho 14 ou 16), cantos quebrados ou arredondados, entretelados medindo 6 (seis) cm, 
pespontado com toda borda com 0,5 (meio) cm e 2 (dois) botões para ajuste de punho 
(tamanho 18); 
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2.8. Deve conter na parte inferior frontal interna 2 (dois) botões reservas;  

2.9. Cor branca. 

2.10. Tamanhos: PP, P, M, G, GG, XG, XGG 

3 
MEIA SOCIAL 

(masculina/feminina) 

3.1.  Na cor preta; 

3.2.  Especificações técnicas do tecido: 76% algodão, 22% poliamida e 2% elastano; 

3.3.  Modelo cano longo.  

4 GRAVATA MASCULINA 

4.1. Jaquard 1200 fios,  

4.2. Cor azul (com tom a ser definido), entretela grossa, passante duplo (sendo: um passador do 
próprio tecido e uma etiqueta de marca bordada),  

4.3. forro liso ou trabalhado. 

5 

TERNO 

FEMININO COMPLETO 

(COR PRETA) 

5.1. BLAZER: 

5.1.1 Blazer tipo alfaiataria alongado e acinturado.  

5.1.2 5Tecido twoway liso ou confort uniform, 95% poliéster e 5% elastano, admitindo-se variação 
de até 2 % na composição, medidas de acordo com o manequim do usuário.  

5.1.3 Modelo: Blazer tipo alfaiataria alongado, acinturado, com lapela triangular forrada do próprio 
tecido, abertura frontal fechável por 1 (um) botão e caseado na horizontal estilo alfaiataria 
(casa de olho), de forma a permitir uma boa apresentação. 3 (três) bolsos, sendo 2 (dois) 
bolsos embutidos externos com lapela na parte inferior, medindo 16cm de profundidade e 
12 cm de largura (abertura).  

5.1.4 Manga com punho abotoado (abertura sobreposta com 3 botões da cor do tecido), caseado 
estilo alfaiataria (casa de olho). Fenda simples na parte traseira inferior medindo de 15 a 20 
cm.  

5.1.5 Aviamentos: linha 100% poliéster; entretela 100% poliéster resinado para fusionar no 
tecido; botões: 9 (nove) botões na cor do tecido, sendo 6 (seis) com 1 a 1,5 cm de diâmetro 
(6 para o punho e 1 reserva) e 2 (dois) com aproximadamente 3 cm de diâmetro (1 para 
frente e 1 reserva);  

5.1.6 Forro: parte interna toda coberta 94% poliéster e 6% elastano, na cor do tecido ou preta; 
etiqueta de identificação: do tecido, forro, confecção, tamanho da peça, ombreira de feltro; 
Cores a definir, as quais poderão ser cinza, azul marinho ou preta.  
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5.1.7 O blazer deverá ser embalado com a calça para composição do costume social feminino, 
em capa plástica protetora. Etiquetagem conforme Portaria Nº 118 de 11 de março de 2021 
do INMETRO.  

5.2. CALÇA DE ALFAIATARIA: 

5.2.1 Tecido twoway liso ou confort uniform, 95% poliéster e 5% elastano, admitindo-se variação 
de até 2% na composição, modelo reta, sem prega, fechável com 01 botão no cós e parte 
interna com extensão, com caseado embutido com 01 botão, tamanho de 1,2 a 1,5 cm de 
diâmetro na cor do tecido, zíper ykk ou equivalente com 12 a 18 cm, de nylon fino comum, 
com braguilha;  

5.2.2 Cós anatômico de 5 cm, do próprio tecido; traseiro com 2 (dois) pences; 

5.2.3 Barra overlock nas partes desfiantes do tecido.  

5.2.4 Cor preta.  

5.2.5 Etiquetagem conforme Portaria Nº 118 de 11 de março de 2021 do INMETRO.  

6 CAMISA SOCIAL FEMININA 

6.1. Camisa feminina, estilo social, manga longa,  

6.2. Confeccionada em tecido 97 % algodão e 3% elastano, de modo a não deixar transparecer a 
cor do corpo, sem bolso frontal;  

6.3. Colarinho sem botões entretelado em toda sua extensão, indeformável, da mesma cor do 
tecido;  

6.4. Punho aberto entretelado em toda sua extensão, abotoamento com dois botões;  

6.5.  Pala de dois panos, fralda longa, recortada na direção das costuras laterais e toda 
embainhada;  

6.6. . Aviamento na mesma cor do tecido;  

6.7. . Cor branca;  

6.8. . Etiquetagem conforme Portaria Nº 118 de 11 de março de 2021 do INMETRO.  
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GRUPO – 3 SAPATO SOCIAL E CINTO SOCIAL 

Item Material Especificações dos materiais/objetos 

13 SAPATO SOCIAL MASCULINO 

13.1. Próprio para uso diário, esteticamente adequado para uso com traje de passeio masculino 
completo, estilo casual, de amarrar, com cadarço de 4 (quatro) furos, 100% couro legítimo 
com acabamento vegetalizado e pré amaciado; 

13.2. Em couro liso na cor Preta; 

13.3. Solado de borracha em gel com tecnologia de absorção de impacto Pro Shock Z2 ou 
equivalente; 

13.4. Calcanheira forrada em couro legítimo, espumada em P.U que facilite a absorção natural de 
transpiração; 

13.5. Palmilha em poliuretano recoberta por tecido e confeccionada em espuma, não deformável, 
com sistemas de amortecimento frontal e traseiro, própria para longos períodos de 
permanência em pé e prevenção de calosidades; 

13.6. Colarinho espumado; 

13.7. Palmilha com tecnologia antimicrobiana; 

13.8. Forro suador em curcel; 

13.9. Embalados em caixa própria, contendo especificação do produto, tais como: material 
utilizado na confecção, numeração e procedência. 

13.10. Tamanho: 38 ao 46 

14 SAPATO SOCIAL FEMININO 

14.1. Sem salto ou com salto até no máximo 1,5 cm de altura, em couro legítimo ou sintético na 
cor preta, forrado internamente em tecido, bico arrendondado ou quadrado, solado 
emborrachado e antiderrapante, palmilha acolchoada ou anatômica; 

14.2. Modelos de referência: Usaflex, Anacapri, Beira Rio ou de qualidades superiores. 

14.3. Tamanho 34 ao 40 

15 CINTO SOCIAL MASCULINO/FEMININO 

15.1. Fabricado em material 100% de couro, dupla face, medindo 3,5 cm de largura; 

15.2.  Cor: Preta; 

15.3. Fivela metálica ajustável e removível, possibilitando o corte de parte do cinto caso necessite 
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de ajustes; 

15.4. Acabamento de primeira qualidade, voltado principalmente à costura adequada e 
resistência do material; 

15.5. Etiquetagem conforme Portaria Nº 118 de 11 de Março de 2021 do INMETRO. 

 
GRUPO – 4 BOTA TÁTICA E CINTO TÁTICO BDU  

Item Material Especificações dos materiais/objetos 

16 
CINTO TÁTICO “BDU” 

(COR DESERT) 

16.1. Construído a partir do Náilon rígido de duas camadas, durável, resistente ao desbotamento 
e rasgo, medindo aproximadamente 40 mm de largura;  

16.2. Cor: Desert  

16.3. Fivela não metálica de liberação rápida e fácil;  

16.4. Correia elástica para afixar a extremidade do cinto;  

16.5. Desenho referencial constante no Anexo.  

16.6. Tamanho PP, P, M, G, GG, EXG 

17 
BOTA TÁTICA 

(COR DESERT) 

17.1. Bota tática para uso operacional cano curto (tipo “C” – até o joelho) altura média de 190mm 
a 220mm considerando ponto mais do cano.  

17.2. CABEDAL: Confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia hidrorepelente 
estampa NOBUCK, sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de 
parasitas, ou seja, carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, 
chifradas, marcas de fogo, etc, espessura entre 2,1 mm e 2,3 mm;  

17.3. COLARINHO: Revestidos em material couro sintético/napa de alta resistência na cor do 
cabedal com enchimento em espuma PU para conforto dos pés;  

17.4. CANO: Janelas com cortes assimétricos em tecido tipo cordura, acolchoado em espuma de 
célula aberta para maior respirabilidade;  

17.5. LÍNGUA: Sistema fole sendo também em tecido tipo cordura, com peça emborrachada 
sobreposta ao acabamento da língua para melhor mobilidade e com finalidade de acomodar 
os atacadores, lingueta acolchoada em espuma PU de alto desempenho e conforto;  

17.6. FORRAÇÃO: Forro sem espuma de célula fechada ou feltro, construída em multi filamentos 
de poliéster/poliamida em formato 3D, construído em sistema de bootie (botinha) com 
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membrana poliéster não poroso, elástico, com tratamento hidrofílico, 100% impermeável e 
respirável devendo possuir permeabilidade ao vapor de água, selado por fita micro porosa 
impermeável, termo selada específica para selagem de membranas respiráveis, com 
tratamento bactericida e fungicida para maior proteção dermatológica;  

17.7. FECHAMENTO: Frontal por atacadores em trama de poliamida com cabo duplo de 
poliéster, ponteiras em acetato ou resinada, comprimida e plastificada, passadores e ganchos 
em polímero/nylon fixados através de rebites personalizados com a logomarca do produto e 
não oxidáveis, sendo linha de 2 (dois) ganchos fixados na parte superior do cano, linha de 1 
(um) gancho travador e linha de 4 (quatro) passadores fixados nas gáspeas;  

17.8. BIQUEIRA INTERNA E CONTRAFORTE: Confeccionados em material termoplástico de 
alta durabilidade, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos 
granulados ativados por calor e pressão, reforçada por uma tela de poliéster;  

17.9. SOBRE-BIQUEIRA: Opcional, em borracha sobreposta ao bico para absorção de impactos 
frontais;  

17.10. PROTEÇÃO TALONEIRA: Proteção em peça emborrachada 3D sobreposta para absorção 
de impactos traseiros;  

17.11. PALMILHA DE MONTAGEM E ESTABILIZADORA: Palmilha de montagem material 
sintético não metálico, estabilizador em ABS na região do enfranque para maior estabilidade;  

17.12. PALMILHA CONFORTO: moldada em poliuretano ou EVA, com formato anatômico para 
melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar revestida com tecido poliéster 
com tratamento bactericida integral que inibe a proliferação da sudorese excessiva e fungos;  
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